
INDICAÇÃO Nº 
963
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que viabilize para o Distrito de Aparecida, no Município de São Manuel, verbas para a iluminação do campo de futebol do Distrito. 

JUSTIFICATIVA

Reiterando o pedido realizado em 2014, para o Distrito de Aparecida de São Manuel, localizado no município de São Manuel que fica no km 275 da rodovia Marechal Rondon, já na divisa com o município de Areiópolis. Com uma população de cerca de 7 mil moradores sem muitas opções de lazer. 

O campo de futebol é o único espaço de recreação para a população desde jovens até mais idosos. Ressalta-se ainda que o Distrito de Aparecida de São Manuel é um dos locais mais quentes do Estado de São Paulo e, devido ao calor excessivo, a maioria dos jogos são realizados à noite. Por isso a necessidade da iluminação no campo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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